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PARECER N9 4O9I2O2+PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL.

ASSUNTO: PREEÂO EUTRÔrurcO. SISTEMA REGISTRO DE

PREçO. MENOR PREÇO POR ITEM, CONSIGNADO EM ATA.

PRAZO DE 12 (OOZE) MESES.

oBJETO: AQUtStçÃO ALMOçO E QUENTTNHA.

SOLICITANTE: FUNDO MUN|CIPAL DE SlúOr; rUnDO

MUNtcrpAl DE asststÊucn soctAl; sEcRETARtA

MUNICIPAL DE EDUcAçÃo, CULTURA ESPoRTE, E LAZER;

SECRETARN MUNICIPAL DE AGRICULTURA, coI',IÉRcIo,

II'IOÚSTNII E MEIO AMBIENTE; SECRETARA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAçÃo E FINANçAS; SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS, URBANTSMO E SERVTÇOS DE UT|L|DADE

púsLtcA; E GABTNETE Do pREFEtro.

1. Da Fundamentacão:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregão, no forma
Eletrônico, mdo de dispr,tto Aberta, com ultérlo de julgonrcnto menot prcço pot ltem,
encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação - CPI- por meio da Comunicação
lnterna n. l5tl2024, de 08 de abril de 2024, para fins de análise e emissão de parecer
jurídico acerca da Minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços, regida pela Lei Federal ne

14.133, de 01 de abril de 2O2I, Decreto Federal ns LL.462 de 31 de março de 2023,
objetivando a proposta mais vantajosa para aquisição parcelada de material de limpeza e
higiene pessoal, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde; Fundo
Municipai de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Sêcretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambienta; Secretaria
Municipal de Administração e Finanças; Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços
de Utilidade Pública; e Gabinete do Prefeito.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Comunicação lnterna ne tSLl2O24, do Setor de Licitações assinada pela Agente de

I

Contratação, a Sra Gabriela Assunção Oliveira , de OBlO4l2O24;
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2. Comunicado emitido pelo Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência
Social; Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria
Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambienta; Secretaria Municipal
de Administração e Finanças; Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de
Utilidade Pública; e Gabinete do Prefeito, o qual tem por objeto, a intenção para
Registro de Preços, assinado pelos respectivos gestores (fl.00).

3. Documentos de Formalização da Demanda, emitido pelo Fundo Municipal de Saúde;
Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio
Ambienta; Secretaria Municipal de Administração e Finanças; Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública; e Gabinete do prefeito, o qual tem
justificando a presente demanda, assinados pelos Respectivos gestores (fls. O1/013).

4. Estudo Técnico Preliminar - ETP ne 1212024, tendo como responsáveis pela
elaboração o Sre André Paulo Santos Cruz, com matrícula ne 100000962 (Chefe de
Divisão), e a Sr! Flávia Thais Andrade Costa, com matrícula ne 9685 (Oficial
Administrativo), (as fls. 014/021);

5. Relatório de Cotação: Fornecimento de Almoço e Quentinhas 2024, emitido pelo
Departamento de Compras lÍla. O22/O281;

6. Mapa De Comparativo de Preços de Fornecimentos de preços de Almoço e
Quentinhas do ano de 2024, emitido pelo Setor de Compras e Coleta de preços (fl.
02s);

7. Termo de Referência -TR NCLLC ne t3l2124 (fls.30/a1), assinada pelos responsáveis
pela elaboração, o Srs Clebson Lima Crisóstomo Ferreira, matrícula ne 1OOOOO255
(Chefe de Divisão), e do Sre Rafael Oliveira Santos, matrícula ne 1(n000168 (Chefe de
Divisão), (fl s. 030/@1);

8. Solicitação de Despesa ne 70412024, no valor de RS 11.375,600 (onze mil, trezentos e
setenta e cinco reais e sessenta centavos), emitida pela Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismq e Serviços de Utilidades Públicas já assinado pelo Secretário
Municipal de Obras, Urbanismo, e Serviços de Utilidades Públicas, o Sre José
Raimundo Neves de Santana, o Prefeito Municipal, o SÉ Eraldo de Andrade Santos e
Controladora Municipal, Sra, (fl. O 2);

9. Justificativa da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, e Serviços de Utilidades
Públicas, emitida pelo Secretário da Pasta, o Sre José Raimundo Neves de Santana, (fl.
@3);

10. Pesquisa de Mercado (fl. Oaa);

11. Solicitação de Despesa ne 69812024, no valor de RS 20.292,00 (vinte mil, duzentos e
noventa e dois reais), emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
e assinado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a Sre Erivalda
Santana Farias, Prefeito Municipal, o SÉ Eraldo de Andrade Santos, e da
Controladora do Município a Sr! Vanessa Lima Macedo, (a fl.04S);

12. Justificativa emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, emitida
pela respectiva Seçretária da pasta, a Sra Erivalda Santana de Farias, (f|.046);

13. Pesquisa de Mercado l'tl.0a7l;
14. Solicitação de Despesa ne 7OO|2O24, no valor de RS 20.292,00 (vinte mil, duzentos e

noventa e dois reais), emitida. pelo Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio,
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lndústria e Meio Ambiente, e assinado pelo Secretário da Municipal de Agricultura,
Comércio, lndústria e Meio Ambiente, o Sre Gilson Menezes Costa, Prefeito
Municipal, o Sre Eraldo de Andrade Santos, e da Controladora do Município a Sra
Vanessa Lima Macedo (fls. 048);

15. Justificativa emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e
Meio Ambiente, assinada pelo Secretário da pasta, o Sre Gilson Menezes Costa, (fl.
oa9);

16. Pesquisa de Mercado (fl. 050);
17. Solicitação de Despesa ne 70212024, no valor de RS 28.438,00 (vinte e oito mil,

quatrocentos e trinta e oito reais), eíÍiitida pelo Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte, e Lazer, e assinado pela Secretária da Municipal de Educação,
Cultura, Esporte, e Lazer, a Sre Cleidênaide Ferreira Silva, Prefeito Municipal, o Sre
Eraldo de Andrade Santos, e da Controladora do Município a Sre Vanessa Lima
Macedo (fl. 051);

18. Justificativa emitida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, e Lazer,
e assinado pela Secretária da pasta, a Sre Cleidenaide Ferreira Silva, (as fls. 052/053);

19. Pesquisa de Mercado, (fl. OSa);

20. Solicitação de Despesa ne 7OL|2O24, no valor de RS 20.292,00 (vinte mil, duzentos e
noventa e dois reais), emitida pelo Gabinete do Prefeito, e assinado pelo Secretário
de Gabinete do Prefeito lnterino, o SÉ José Paulo Bispo Dórea dos Santos, prefeito
Municipal, o SÉ Eraldo de Andrade Santos, e da Controladora do Município a Sra
Vanessa Lima Macedo (fl. 055);

21. Justificativa emitida pelo Gabinete do Prefeito, e assinado pelo Secretário de
Gabinete do Prefeito lnterino, o SreJosé Paulo Bispo Dórea dos Santos, (as fls.056)

22. Pesquisa de Mercado (f. 057);
23. Solicitação de Despesa ne 30612024,.no valor de RS 34.586,00 (trinta e quatro mil,

quinhentos e oitenta e seis reais), emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de
Boquim, assinada pela Gestora do Fundo, a Sr! Bruna Cruz Santos, pelo prefeito

Municipal, o Srs Eraldo de Andrade Santos, e pela da Controladora do Município a Sra

Vanessa Lima Macedo (fl. 058);
24. Justificativa emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Boquim, assinada pela

Gestora do Fundo, a Srê Bruna Cruz Santos, (fls.59/60);
25. Pesquisa de Mercado, (fl. 061);
26. Solicitação de Despesq ng 222/2024, no valor.de RS 34.586,00 (trinta e quatro mil,

quinhentos e oitenta e seis reais), emitida pelo Municipal de Assistência Social,
assinada pela Gestora do Fundo, a Srê Erica Oliveira Santos, pelo Prefeito Municipal,
o Srs Eraldo de Andrade Santos, e pela da Controladora do Município a Sra Vanessa
Lima Macedo, (fls. 062/63);

27. Justificativa emitida pelo Fu4do Municipal de Assistência Social, assinada pela
Gestora do Fundo, a Sra Érica de Oliveira Santos, (fl. 64);

28. Pesquisa de Mercado, (fl. 065);
29. Memorando ns OG|2O24, emitido pelo Setor de Planejamento, assinado peça Oficial

Administrativo, a Sra Flávia Thaís Andrade Costa, para a Comissão Permanente de
Licitação,.encaminhando os Oocumentos de Formalização da Demanda -DFDs, Estudo
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Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TF, e Pesquisa de Mercado, (a fl.

30.Cópia da Portaria ns L7812O23, de 27 de junho de 2023, a qual designa Agentes de
Contratações e Equipe de Apoio para atuarem em licitações nas modalidades pregão,

Concorrência, Leilãq e Diálogo Competitivo e nas contratações diretas no âmbito da
Prefeitura Municipal, Secretarias/Fundos de Assistência Social, de Saúde, e da
Criança e do Adolescente, e dá outras providências, (fls. 067/068);

31. Cópia da Portaria ne38/2024, de 22 de janeiro de 2024, a qual nomeia Comissão
Permanente de Contratação para atuarem em licitações para bens e serviços e obras
comuns nas modalidades Pregão, Concorrência, Leilão e Diálogo Competitivo e nas
contratações diretas no âmbito da Prefeitura Municipal, Secretarias/Fundos de
Assistência Social e de Saúde de Boquim/SE, (as fls. 069/070);

32. Cópia do Decreto ne 09512023, de 27 de março de 2023, o qual regulamenta o
disposto na Lei Federal ne L4.l33l2O2L, de 01 de abril de 2021 para dispor sobre as
regras para a atuação do agente de contratação, a atuação dos gestores e fiscais de
contratos e institui a Equipe de Planejamento no âmbito do Município de Boquim/Se,
(fls.0711081);

33. Minuta do Edital e.seus anexos: Anexo l- Projeto Básico/Íermo de Referência; Anexo
ll- Minuta da Ata de Registro de Preços (fls. 106/109); Anexo t - Minuta do Contrato
(fls. 110/11s);

34. Comunicação lnterna ne 15L12024, teita pela CPL (fl. 116).

2. Da fase preparatóÍia:

A Lei ne 14.133, de 2021, estabeleceu gue fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçôes
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei ne 14.133, de 2O2t, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Att. 18. A fose preporotório do processo ticitotório é
coractàriiodo pelo .plonejomento e deve compotibilizor-se com o
plono de catrutoções anual de que troto o inciso Vtt do cdput do ott.
12 desto Lei, sempre que eloborodo, e com os leis orçomentádas,
bem como abordot todos os considemções técaicos, mercodológtcas
e de gestão que podem interÍerir no contrutoção, compreendidos:

I - o descrição do necessiddde do controtação Íundomentodo em
estudo técolco p,ellmlnü que corocterize o interesse público
envolvido;

ll - o definição do objeto pom o qtendimento do necessidode, por
meio de temro de refefurclo, onteprojeto, projao hásico ou projeto

4
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lll - o definição dos condlçõ* de execufro e pogomento, dos
garuntlos exlgidos e oÍctfrdos e dos ír,ndições de rcebimento;

lV - o otflmenb estlmodo, am os composições dos preços
utilizodos poro suo Íormoção;

V - o eloboroção do edítal de licinção;
Vl - o eloboroção de miní,rta de @otroto, quondo necessório, que

constotá obrigoto omente como onexo do editol de licitoção;
Vll - o rcgime de Íomecimentp de ben, de üestoção de seruiços

ou de execuçõo de obros e seviços de engenhorio, observodos os
potenciois de economio de escolo;

V l - o ndolldade de licitoção, o crltérlo de lulgammb, o
modo de dtsputa e o odequoçõo e eficiêncio do lorma de combinoção
desses parômetros, paro os fins de seleção do proposto opto o gerot o
resultodo de contrutoção mois vontajoso poro o AdminisÚoção
Público, considerodo todo o cicto de vldo do obJeto;

lX - o motiwfro ehsrnstoncloda dos condifies do edlful, tois
como lusttfr6,lttw de extgênclos de quollfr(l,úo técni@,, mdionte
indlcofro das parcelas de molor rclevônclo téanifr ou wlot
significotliD dó oblelf., e de quallflÍ,/fro eoaônlo-finonceiru,
jusdfiativa dos crftéríos .k ponuoúo e jurgomenlo dos ptopostos
técn,íos, ms llcltoçõ* @m lulgan'p/nto pr nelhor técnico ou
técnico e preço, e jusfiutlw dos ,egrus petünenl€s à portkipçfu
de enptesos em conúrclo;

X - a onóll* dos rl*os que possom comprometer o sucesso do
licitdção e o boa execuçõo controtuol;

xl - o motivoçõo sobre o momento da dtwlgoçfu do oryomena
do ltctuçõq observodo o ort. 24 desto Lei.

(grilou-se )"

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação,do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possÍvel aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista como objeto da licitação a escolha da proposta mais vantajosa
para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, consignado em ata, pelo prazo de 12
(doze) meses, para eventual aquisição de almoço e quentinha realizado pela prefeitura
Municipal de Boquim/SE, onde o objeto da contratação atenderá as demandas das referidas
Secretarias. Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações neste
Município, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido
plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez

5



E ÍADO ]'E SERGIPE

PREFEMJRA MU ICIPAI DC SOQUIM
PROCURAOORIA GENA DO MUTUCÍflO

que, o inciso Vll, do artigo 12 da Nova Lei de Licitaçôes e Contratos, afere a facultatividade
da elaboração do plano anual de contratações, in fine:

'Art. 72. No ptocesro licitotórío, ob*ruar-*á o *guinte:

Vll - o partir de documenbs de lonmltmfio de demondos, os órgõos
tcsponsóvels pelo plonelomento de odo ente frerutiw pderôo, na
formo de rcgu/omentq elabomr flono de @nt urtofres onuol, om o
objaiw de mcionoli2aÍ os ontroufic,s dos órgfus e entüodes sb
suo compdêncio, gonntir o olinhamento oom o *u ploneiamento
esüotégico e subsidior a elobotofio dos rcspectlws leis
orpmentórlos.o

Seguindo a análise, verifica-se que o Teimo de Referêncio elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, condições gerais da
contratação, fundamentação e descrição da necessidade da contratação, justificativa da
aquisição, requisitos da contratação, da execução, gestão e fiscalização do contrato, critérios
de pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, da apresentação das amostras,
estimativas do valor da contratação, adequação orçamentária, obrigações do contratante,
obrigações do contratado, qualificação jurídiêa, .físcal, 

trabalhista, financeira e técnica
necessária para contratação, vigência, fornecimento e locais de entrega, reajustamento,
pagamento, sanções administrativas, contendo, por conseguinte, todos os elementos
exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6e da Lei ne l4.t33l212l,que assim determina:

'At7. 6e lrara os frns desta Lel, considerom-se:

Xxlll - tenno de rtftÉnclo: documento necesódo pom o con|,rírl&/fro
de bens e *ruips, que deve @,rter os tquiates porÔmetrcs e
elementos de*ritiws:

o) dfinlfio do obleto, iaduídos sw noarrezo, os quantitotlws, o ptzzo
do coat ob e, sc lor o an, o possiblllfude de sw gormgoção;
bt Íundamentução do (,/ntrungo, qne co,rsiste no r!y',F.r4Jncto oos
estudos técni@s preliminares @fiqpondenÍr's ou, quondo não lor
possivel dlwlgor elsses estudos. no erttu/,tr dds portes que não
contlve rem inÍonnoçõ€s sigiloms;
c) descriúo do nlufio. omo um do, @ntiderodo do o ctcto de
vtdo do obtdo;
d) rquistas do con 

"itoção;e) modelo de erecução do obieto, que cosiste no dsnição de @/mo o
aontruto deverá produzir os resultudos pretendidos desde o seu tnhlo
oté o seu encermment,.;
fl modelo de gesúo do controto, que descreve como o execução do
objeto seró ocomponhádo e fiscollzoda pelo órgõo ou enüdade;
g) crltérlos de medição e de pagomento;
h) lormo e crltéitos de seleção do Íomecedoq
U estimctfuos do volor do contÍü/tofro, ocornpanhodos dos preços
unfttrlos refercnciais, dos memódos ile cátculo e dos documentos que

6
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the dão supoÍte, com os poúmet os tttilizodos pom o obtenfio dos

Neços e poru os rcspectlws úlaflos, que danem constot de
documento seporudo e clossifisdo;
j ) odequaçtu orçomentárlof

Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminàr apresentado nos autos possui os seguintes
elementos: descrição da necessidade, alinhamento com o planejamento da administração,
requisitos da contratação, estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do valor da contratação, descrição da solução como um todo, parcelamento ou
não da contratação, demonstrativo dos resultados, providências a serem adotadas,
contratações correlatas, impactos ambientais e medidas de mitigação dos mesmos,
posicionamento conclusivo, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido
em lei e disposto nq §1e e incisos do artigo 18 da NLLÇ senão vejamos:

'§ 7e O est tdo téanico yellmlnor o que se rcfere o lnciso I
do coput deste aftigo devetú evidencit o problemo a ser remfuldo e o
sua melhor olução, dà nido o permiüt o owllogão do viobilidode
téCntco e e@,nôniítr da @r;trotofio, e cutíf,rá os *guintes elementos:

I : desctiff/o do necessidade do @ntrotuúo, conslderodo o
problemo o *r resolvldo eb o perspealw do lnteresse público;

- demoírstmção da prevlsão do contrutoção no plano de
@ttrutoíã€s onuol, sempre que elobrúo, de ndo o indicot o seu
ollnhamento om o p/E/nejomento do Admintsttofro;

Itl - rcquisitos do contrutação;
lV - estimotiws dos quantidades pru o catrotoção,

ocomponhodos dos memórios de úlculo e dos documentos que lhes
dão suaorte, que corclderem lntedepndêndos @m outros
cútíatoúes, de modo o pos§,iblllüreo/aomla de esí,//E,;

V - lewntomento de mercodo, que @nslste no onállse dos
' oltemotlws possívels, e justifrúüvd técnico e econômico do escolho do

tlpo de olufio o conüdtar;
W - entmottyo h wlor do 6o,|truuçõo, oomponhodo dos

pregs unltórbs rcÍcrcnciois, das memóríos de sálculo e dos
dúumentos que lhe dão saportê, gue pderõo constor de onexo
classificodo, * a Admlnistroção optot por preservot o seu slgllo oté o
conclusão ilo licltoçfu;

W, -'desoiiõo t à olufu onlo um adq lndusÍve dos exlgêncios
rcloclonodài à àonütdnfio e à ossisÉncia téctricr,, quondo Íor o íl/so;

y111 ! iustificotiws pru o porcelomato ou não do controtoúoi
tX - deinonitmttvo dos rcsulbdos prctendldos em temos de

economlciddde e de melhot oprcveitamento dos rccunos humonos,
,note iois e fi noacehos dispdrivels;'' X - ptovtdêndos o screm afuUdos pelo Admtnlstmfio
üevlomente à cetebmção do @ntrato, industve quonto à copacltoção
de seruidores ou de empregados poru fiscalizoção e ges,tão contmtuol;

7
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Xr, -. desülção de possívets lmpocÍos amblentois e rcspectiws
medldos mitigodoros, incluídos rcqulsitos de bolxo consumo de energio
e de outros rccutsos, bem como loglstico rcverx paro desÍozlmento e
reclclogem de âr,ns e rdugos, qwndo ofllcável;

Xlt, - posldommento oonctusiw sobrc a adequoção do
@ntaúúo Nto o otendimento do nePssidode o que se destino."

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mÍnimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações pública.

3. Da minuta do edital:

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitàção pública, tendo aquele sido submetido à
análise jurídica contendo três anexos, quais sejam: o termo de referência/projeto básico, a
minuta da ata de registro de preços, ê â minúta do contrato. Ademais, a minuta do Edital
veio com os seguintes itens désófiminados: do objeto, do registro de preços, do
credenciamento, da participação no pregão, da apresentação de propostas e dos
documentos de habilitação, do preenchimento da proposta inicial, da abertura de sessão,

classificação das propostas, for;nulação de lances e envio das propostas adequadas, da fase
de julgamento das propostas, habilitação, recursos, reabertura da sessão pública,
adjudicação e homologação, garantia da execução, termo de contrato ou instrumento
equivalente, ata de registro de preços, reajustamento do reequilíbrio, recebimento do
objeto e da fiscalização, obrigações do contratante e da contratada, pagamento, sanções
administrativas, impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, disposições gerais.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei ne 14.133/2021, que
assim dispõe:

'Ârt. 25. O edital deverá conter o obiao da llcitação ê as regras
relatlvas à conyoceção, ao jultamento, à habilttação, am recursos e às
penalidadês da llcltação, à fiscalização e à testão do contrato, à
entrega do objeto e às condigões de pagamento."

No que diz respeito ao àrtigo 16 da Lei ne 14.133, de 2O2L, vimos que o Edital no item 4.6,
concede tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativos, bem como ao agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual- MEl, nos limites da Lei Complementar ne 123, de
2006.

Quanto a minuta da Ata de Registro de Preços verificamos que após apreciação da mesma,
vimos que se encontra ém conformidade com o art. 2e da Lei L4.t33l2O2L, visto que
apresenta as seguintes cláusulas: objeto, preços, especificações e quantitãtivos, adesão e
remanejamento da ata de registro de preços, validade, revisão e cancelamento, penalidades,
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condições gerais, fiscalização, condiçôes decorrentes da ata de registro de preços, órgão
gerenciador e participantes, foro. No mais, vejamos o que diz o referido artigo:

"Art. 29 Pom frns do disposto neste Erecreto, @nsidem-se:

I - siste,rE de rcgictto de preços -SRp - @njunto de
pfocedimentos paro o rcolizoçõo, m€dlaote contrutofro dircta ou
llcltoçõo nas modolidades yqão w cononêncio, de rcgistto Íonnot
de üeps rclotiws à Nestuçíro de *rulçrls, às obras e à oquisição e à
loafio de árns paru @Íttotoções lualrols;

t, otu reaistÍo de doanmento linanlotiw e
obriooclonal. com oruderístia de omoromiss ootz fuuro
@ntroúúo. no 'quol úo t@lst,E/dos o obteto. os pre@' os
fomecedores. os ómãos ou os enüdades oorfldnntes e as condicões o
*rem oratlcados, conforme as dlsooskões contldos no editol do
llcltacõo, no avisp ou no instrumenlí- de @nüotocão diÍeto e nos
D Ío D ostos a I re se nto d o si'

4.Conclusão:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica das
minutas do Edital, da Ata de Registo de preços, e do Contrato, pois cumprem as exigências
da legislação vigente, especificamente a Lei t4.L33lZL e a Lei tt.46212123, razáo pela qual
conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, pugnando
para que sejam observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir declinadas:

a) Fazer revisãô"geral doi autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos docuinentos residentes nos autos;
b) Atentar ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da
sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea ,,a,, da
Lei neL4.L33/2O2L;
c) Antes da homologação, enviar os autos do processo à Controladoria
Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso Vl do
artigo 38 da Lei 8.666/93;
d) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo

Boquim/SE, 09 de abril de 2024.

rt)
Sa

Procuradora Gêra! do Mun
DecÍeto n.e 17212024
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